
 
  

 
 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE  

  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

Edital nº 023/2026 

 

O MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº 04.218.263/0001-22, com sede na Rua João José Briesch, nº 457, Bairro Centro, Canudos 

do Vale/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MAICO JUAREZ BERGHAHN, no uso 

de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, que a Administração Municipal estará realizando o 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço global, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA na localidade 

de Morro Gaúcho, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, de acordo com este Edital e 

seus Anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações,  Pocesso 

administrativo nº 140/2026, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

1- DO LOCAL, DATA E HORA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 

1.1 A sessão eletrônica será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 

16/06/2026, com início às 8:31hrs, horário de Brasília/DF. 

1.2 O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do Pregoeiro, de acordo com as 

necessidades surgidas no andamento da sessão. 

1.3 Somente poderá participar da licitação o particular que apresentar proposta através do site indicado 

na subcondição 1.1, antes do início da sessão eletrônica. 

1.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

eletrônica na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útilsubsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2- DO OBJETO, VALOR DE REFERÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1 O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de perfuração de poço tubular com fornecimento de material, equipamentos e mão-de-obra, no 

município de Canudos do Vale/RS, na localidade de Morro Gaúcho, de acordo com o Termo de Convênio 

FPE nº 1645/2026 – PROCESSO Nº 23/1500-0021479-3, e em conformidade com as especificações 

técnicas do Projeto Básico e Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.1. O licitante deverá apresentar preço unitário e total, por etapa, conforme Planilha de Custos – ANEXO 

VI e que compõem o presente objeto. 

1.1.1. O valor de referência conforme Planilha de Custos será de R$174.200,00 (Cento e setenta 

e quatro mil reais).  

1.2. Os serviços deverão atender todas as especificações técnicas, seguir rigorosamente o estabelecido em 

projeto e Normas Técnicas vigentes. 

1.3. A licitação deverá ser do tipo empreitada por preço global, contemplando materiais e mão de obra, bem 

como prestação e garantia dos serviços.  

1.4. A empresa contratada deverá apresentar a responsabilidade técnica – RRT/ART do profissional 

técnico referente a execução dos serviços, em até 05 (cinco) dias após a assinatura da Ordem de Início 

do Serviços. 

1.5. A placa da obra: deverá seguir o modelo padrão, devendo ser afixada no prazo de até 5 (cinco) dias, 

contados da emissão da Ordem de Início dos serviços. 

1.6. A fiscalização poderá exigir da empresa Contratada em qualquer tempo outros laudos/testesou 

demais comprovações que julgar necessário para o cumprimento do objeto, sem ônus para o município. 

1.7. A segurança e sinalização da obra será de responsabilidade da empresa contratada, inclusive com 

o emprego de cones e outros dispositivos refletivos para garantir segurança ao tráfego nos períodos diurnos 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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e noturno, bem como deverá providenciar e responsabilizar-se pelos acessos provisórios a moradores da 

região, rotas alternativas, desvios de tráfego de veículos de forma a garantir a segurança dos usuários. 

1.8. A empresa contratada deverá apresentar os equipamentos, materiais a serem utilizados, ferramentas 

e utensílios necessários para execução do objeto deste Edital, em perfeitas condições de uso e 

funcionamento, bem como o pessoal adequado aos serviços, sendo de responsabilidade da empresa 

contratada o transporte necessário à execução dos trabalhos, deslocamento dos profissionais até o local da 

prestação dos serviços bem como o seu retorno, sinalização, limpeza da obra, seguros de responsabilidade 

civil que cubram danos pessoais emateriais a terceiros e, ainda, o seguro do pessoal utilizado na obra contra 

riscos de acidente de trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e 

previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do Município de 

Canudos do Vale/RS. 

1.9. É de total responsabilidade da contratada a qualidade dos materiais fornecidos e serviços 

executados, inclusive readequações, quando identificadas impropriedades que possam comprometer o 

objeto contratado. 

1.10. A empresa contratada deverá permitir o livre acesso aos servidores do órgão ou entidade pública 

contratante, bem como dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos e registros 

contábeis, informações e locais de execução, referentes ao objeto contratado. 

1.11. A contratada se obriga a manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, as condições básicas de habilitação e qualificação exigidas nopresente 

certame. 

1.12. A empresa contratada deverá fazer uso de todos os equipamentos de segurança durante a execução 

da obra, cumprir com a NR 18 e demais normativas do Ministério do Trabalho, especialmente na 

segurança do trabalho e manter o canteiro de obras sempre limpo e organizado. 

1.13. A segurança e sinalização da obra será de responsabilidade da empresa contratada, inclusivecom 

o emprego de cones e outros dispositivos refletivos para garantir segurança ao tráfego nos períodos diurnos 

e noturno do local do empreendimento. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar- se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste 

Edital e Anexo I Termo de Referência. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 06 (seis) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

eletrônica do certame, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação dos valores 

unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em 

planilha de quantitativos e custos unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão 

pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 

assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre 

a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1- Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

5.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

5.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.1.4- Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

5.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
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Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário. 

5.1.6. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.1.7- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

5.1.8- O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

5.1.9- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

5.1.10 – No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

5.1.11- Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

5.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

5.3 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio da licitante; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos a 

Tributos Federais e Contribuições Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional); 

d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante e Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa- Lei 12.440/2011 

f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo “A” do Decreto Federal n.° 4.358-02 (Anexo III); 

 

5.4. – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, composto por termo de abertura e encerramento, 

contas do ativo e passivo, e demonstrações de resultado de exercício, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede da Empresa – dos últimos dois exercício sociais, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação de empresa, vedada a substituição por balancetes e 

balanços provisórios; 

b) Certidão Negativa de Falência e Concordata, em vigor, expedida nos últimos 30 (trinta) dias pelo 

distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica. 

5.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) apresentar certidão de registro/quitação da empresa junto ao CREA / CAU, constando os nomes dos 

profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, 

conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

a.1)   Caso a empresa vencedora não seja sediada no Estado do Rio Grande do Sul, deverá apresentar 
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para a assinatura do contrato, o visto da empresa e do profissional no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado do Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU/RS). 

b) Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 1 (um) atestado(s) de capacidade técnico 

profissional, em nome do responsável técnico da empresa, registrado no CREA ou CAU, 

acompanhados das respectiva CATs – Certidões de Acervo Técnico, que comprovem ter os 

profissionais, executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, obras/serviços de 

características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, não se admitindo 

atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços. 

c) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão comprovar 

vínculo com a empresa licitante, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; 

o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

d) Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de 

execução de obras /serviços. 

e) Declaração da licitante, assinada por seu representante legal e responsável pelo setor de engenharia 

do município, de que visitou e tem pleno conhecimento da obra e dos serviços a serem executados, 

do local de execução da obra, bem como, dos Projetos e dos Memoriais Descritivos e que se sujeita a 

todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos telefone para agendar a visita técnica (51) 

98979-2567, e-mail  pdraghetti@gmail.com, tratar com a Sr. Paulo eduardo Dragheti, Engenheiro 

Civil. 

f) A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto supre a 

necessidade de visita técnica. 

5.6 Demais requisitos para a licitação 

5.6.1- O licitante deverá apresentar a Planilha orçamentária formuladas conforme a planilha 

deorçamento anexa, em todos os seus itens, com especificação do material e mão-de-obra 

separadamente, inclusive preços unitários e totais, em reais, com apenas duas casas decimais apósa 

vírgula tanto nos valores unitários e totais, SENDO APLICADA A FÓRMULA DE 

ARREDONDAMENTO DO  EXCEL  COMO  NO  EXEMPLO:  =ARRED(G2*H2;2) 

correspondentes ao objeto, considerando inclusos todos os impostos, fretes, encargos sociais e 

demais despesas decorrentes para a realizaçãodos serviços. 

a) Na Planilha Orçamentária, deverá constar o nome e endereço do empreendimento, data da elaboração 

e a informação; 

b) O valor total da mão-de-obra do orçamento proposto pela empresa deverá estar conformeo percentual 

de serviços orçado pelo Município. 

c) A empresa deverá informar e apresentar juntamente com a proposta a planilha do BDI,encargos 

sociais utilizados e Cronograma Físico-Financeiro. 

d) Deverá constar o nome e assinatura do representante legal da empresa e do responsável técnico. 

e) Serão desclassificadas as empresas que ofertarem valores acima do preço orçado pelo 

Município, considerando-se os valores unitários e totais. 

 

6. A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO FICA CONDICIONADA, ALÉM 

DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL, AO ATENDIMENTO DOS 

SEGUINTES REQUISITOS: 

I - Apresentação do instrumento público ou particular de compromisso de constituição do consórcio, 

subscrito pelas consorciadas, que atenda aos requisitos do artigo 279 da Lei Federal n° 6.404 de 15 de 

mailto:gsartori.engenharia@gmail.com
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dezembro de 1976. 

II - Responsabilidade solidária pelos atos praticados em Consórcio das empresas dele integrantes, tanto 

nas fases licitatórias quanto na execução do contrato, bem como pelos encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e administrativos referentes ao objeto do contrato. III - Indicação da participação de cada 

empresa no consórcio, especificando as obrigações e responsabilidades de cada consorciada em relação 

ao objeto da presente concorrência, em atendimento ao inciso IV, do art. 279 da Lei Federal nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. 

IV - Indicação da consorciada líder, a qual, sem prejuízo da solidariedade prevista anteriormente, 

responderá perante o MUNICÍPIO, sem necessidade de notificação, intimação ou qualquer forma de 

ciência das demais, pelo integral cumprimento do presente EDITAL e pelo CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

com poderes inclusive para transferir, requerer, receber e dar quitação, devendo a empresa líder, 

obrigatoriamente, ter a maior participação no consórcio. 

V - Não será permitida a participação de empresa consorciada, suas coligadas, controladas, controladora 

ou sob controle comum em mais de um consórcio ou isoladamente. Caso uma LICITANTE participe de 

um consórcio, ficará ela impedida de participar isoladamente da concorrência, permanecendo a sua 

participação apenas no referido consórcio. 

VI - Apresentação, por parte de cada empresa consorciada, da documentação comprobatória de sua 

habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, qualificação técnica e de cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, admitindo-se, para efeito qualificação econômico-

financeira, a apresentação do disposto na alínea “k” apenas pela empresa líder. 

VII – A empresa líder será responsável, pelo menos, pela execução de 70% (setenta por cento) da obra. 

VIII - Sendo o consórcio declarado vencedor, suas integrantes ficam obrigadas a constituir em definitivo 

o consórcio (com personalidade própria e com o objeto compatível com o licitado), apresentando o 

respectivo instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos do 

Estado do Rio Grande do Sul, para que possa ser firmado o CONTRATO. 

IX - Comprovação de compromisso de que o CONSÓRCIO não terá a sua composição ou constituição 

alteradas, ou sob qualquer forma modificadas, sem prévia e expressa anuência do MUNICÍPIO. 

6.1. - A constituição definitiva do consórcio deverá ser apresentada por ocasião da assinatura do 

CONTRATO. 

6.2. Os proponentes que não apresentarem na forma legal os documentos exigidos nesta licitação estarão 

inabilitados. 

6.3.Os documentos não originais deverão ser autenticados ou vir acompanhados dos originais no envelope 

“DOCUMENTAÇÃO”. Os proponentes, que não apresentarem na forma legal os documentos exigidos 

nesta licitação, estarão inabilitados. 

 

7.VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8 .ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1.No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

8.2.O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 

deste Edital. 

8.3.A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

9.5.  As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

9.6.Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras: 

 9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 
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 9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

 9.7.4. Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 20,00 (vinte reais). 

 9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

 9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10  MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

10.3 .A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de contratação poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6.Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

11 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 

3.2.4 deste Edital; 

11.1.2.Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação 

em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, 

a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

11.3. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

11.4. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

11.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

11.6 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 

for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que trata o Capítulo 5 deste edital, serão examinados pelo agente 

de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

17.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações técnicas do projeto Básico, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Minuta de Contrato, que serão parte integrante do edital. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Co´digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar a` Contratante, no prazo ma´ximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da entrega 

da etapa, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaça˜o; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

f) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

objeto do contrato. 

g) Se responsabilizar pela sinalização da via, bem como adotar todas as medidas para prevenir ou 

diminuir os impactos ambientais. 

 

17.2.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.2.1. São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) realizar as mediço˜es de acordo com os prazos e quantidades constantes do cronograma fí´sico 

financeiro, verificar a conformidade do objeto com as especificaço˜es constantes do edital e seus anexos, 

bem como da proposta, para fins de aceitaça˜o e recebimento definitivo; 

c) comunicar a` Contratada, por escrito, sobre imperfeiço˜es, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituí´do, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço˜es da Contratada, atrave´s de 

comissa˜o/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento a` Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Refere ̂ncia; 

f) a Administraça˜o na˜o respondera´ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados a` execuça˜o do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorre ̂ncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. Prazo de execução da obra: o prazo para conclusão dos serviços deverá atender ao estabelecido 

no Cronograma Físico-Financeiro, sendo o prazo de 30 dias (trinta dias), contado a partir da Ordem de 

Início dos Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia. 

18.2. Prazo de Vigência: será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura do contrato. 
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19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 - O pagamento da obra será efetuado conforme cronograma físico das atividades, de acordo com 

o andamento da obra, mediante laudo de medição e vistoria do Munícipio. A última parcela somente será 

paga após a conclusão total da obra, que será através do Termo de Recebimento Definitivo, lavrado pela 

Comissão de Fiscalização ou Setor de Engenharia. 

19.1.1. A cada pagamento posterior à primeira parcela, a licitante vencedora deverá apresentar ao 

Setor Financeiro da Secretaria requisitante, juntamente com a Nota Fiscal, a Guia da Previdência Social 

(GPS), relativa à quitação dos encargos previdenciários incidentes sobre o faturamento imediatamente 

anterior, bem como, apresentação dos comprovantes de recolhimento do FGTS, relativos aos funcionários 

da empresa, folha de pagamento (dos funcionários que efetuaram os serviços referentes ao objeto deste 

certame) e prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. 

19.1.2. A última parcela do contrato somente será quitada mediante apresentação do comprovante de 

baixa da matrícula no CNO (caso houver), devidamente expedido pelo INSS, juntamente com a Guia da 

Previdência Social - GPS, Certidão Negativa de Débito, referente ao objeto da contratação, folha de 

pagamento e comprovantes de regularidade perante o FGTS. 

19.1.3. A nota deverá conter em seu corpo o número do contrato estabelecido com o município e 

número do certame 

19.1.4. A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais 

e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 117 § 1 da Lei 14.133/2021. 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 

e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

(...) 

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 

imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo. 

19.1.5.1.Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora, em que o Município seja incluído 

no polo passivo da demanda, serão retidos, até o final da lide, valores suficientes a 

19.2. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, após a homologação, deverá informar ao Setor 

Financeiro da Secretaria requisitante o banco, nº. da agência e nº. dá conta na qual será realizado o depósito 

correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante 

vencedora. 

19.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados. 

19.3.1. Tendo em vista a previsão do art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021, fica ressalvada a 

possibilidade de alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou da retratação da variação efetiva do custo 

dos serviços, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

devidamente fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, sendo 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, protocolado no setor de Protocolo Geral da 

Prefeitura, endereçado ao órgão gerenciador do Registro de Preços, no presente caso à Secretaria 

competente. 

19.3.2. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço de custo e o preço originalmente constante na proposta, bem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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como, o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

19.3.3. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto 

aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória 

de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 

19.4.  A despesa correrá nas seguintes dotações orçamentárias: 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E INTERIOR 

01 – SECRETARIA DE OBRAS E INTERIOR 

1014 – CONSTRUÇÃO REDES DE AGUA 

4.4.90.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – 530 

 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E INTERIOR 

01 – SECRETARIA DE OBRAS E INTERIOR 

1014 – CONSTRUÇÃO REDES DE AGUA 

4.4.90.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES - 571 

 

20. RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. O objeto será recebidao da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: quando da entrega dos serviços indicados, através de Termo/Laudo de Conclusão 

assinado por engenheiro responsável do Município e da empresa contratada; 

b) Definitivamente: através de documento assinado por engenheiro responsável do Município e da 

empresa contratada, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que até então nada conste em 

desabono aos serviços realizados e materiais fornecidos. 

20.2. O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

20.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pelasegurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

20.4. Os ensaios, testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato que forem 

necessários, deverão ser realizados por conta da contratado. 

20.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de5 

(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados da obra de pavimentação, sendo que em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições 

necessárias. 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado sera´ responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa a` inexecuça˜o parcial do contrato; 

II. dar causa a` inexecuça˜o parcial do contrato que cause grave dano a` Administraça˜o, ao 

funcionamento dos serviços pu´blicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa a` inexecuça˜o total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentaça˜o exigida para o certame 

V. na˜o manter a proposta, salvo em decorre ̂ncia de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. na˜o celebrar o contrato ou na˜o entregar a documentaça˜o exigida para a contrataça˜o, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execuça˜o ou da entrega do objeto da licitaça˜o sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaraça˜o ou documentaça˜o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça˜o 

falsa durante a licitaça˜o ou a execuça˜o do contrato; 

IX. fraudar a licitaça˜o ou praticar ato fraudulento na execuça˜o do contrato; 
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X. comportar-se de modo inido ̂neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilí´citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça˜o; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Sera˜o aplicadas ao responsa´vel pelas infraço˜es administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanço˜es: 

I. advertê ncia; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaraça˜o de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.2.1. Na aplicaça˜o das sanço˜es sera˜o considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infraça˜o cometida; 

II as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâ ncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administraça˜o Pu´blica; 

V. a implantaça˜o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço˜es 

dos o´rga˜os de controle. 

21.2.2. A sança˜o prevista no inciso I do item 13.2, sera´ aplicada exclusivamente pela infraça˜o 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando na˜o se justificar a 

imposiça˜o de penalidade mais grave. 

21.2.3. A sança˜o prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, sera´ de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e sera´ aplicada ao responsa´vel por qualquer das 

infraço˜es administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

21.2.4. A sança˜o prevista no inciso III do item 13.2 deste termo sera´ aplicada ao responsa´vel pelas 

infraço˜es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando na˜o se justificar a imposiça˜o de penalidade mais grave, e impedira´ o responsa´vel 

de licitar ou contratar no â mbito da Administraça˜o Pu´ blica direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

Canudos do Vale/RS, pelo prazo de 3 ( t re  ̂s) anos. 

21.2.5. A sança˜o prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo sera´ aplicada ao responsa´vel pelas 

infraço˜es administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infraço˜es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposiça˜o de penalidade mais grave que a sança˜o referida no 

item 13.2.6, e impedira´ o responsa´vel de licitar ou contratar no â mbito da Administraça˜o Pu´ blica direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí´nimo de 3 (tre ŝ) anos e ma´ximo de 6 (seis) anos. 

21.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurí´dica 

e observara as seguintes regras: 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sera´ de compete ̂ncia exclusiva do prefeito municipal. 

21.2.7. As sanço˜es previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, podera˜o ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

21.2.8. Se a multa aplicada e as indenizaço˜es cabí´veis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administraça˜o ao contratado, ale´m da perda desse valor, a diferença sera´ 

cobrada judicialmente. 

21.2.9. A aplicaça˜o das sanço˜es previstas no item 13.2 na˜o exclui, em hipo´tese alguma, a 

obrigaça˜o de reparaça˜o integral do dano causado a` Administraça˜o Pu´blica. 

21.2.10. Na aplicaça˜o da sança˜o prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, sera´ facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u´ teis, contado da data de sua intimaça˜o. 

21.2.11. A aplicaça˜o das sanço˜es previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requerera´ a 

instauraça˜o de processo de responsabilizaça˜o, a ser conduzido por comissa˜o composta de 2 (dois) ou 

mais servidores, que avaliara´ fatos e circunsta ̂ncias conhecidos e intimara´ o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias u´ teis, contado da data de intimaça˜o, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
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que pretenda produzir. 

 

22. DAS PENALIDADES 

22.1. A sança˜o de suspensa˜o de participar de licitaça˜o e contratar com o a Administraça˜o Pu´ blica 

podera´ ser tambe´m, aplicada, sem prejuí´zo das sanço˜es penais e civis, aqueles que: 

22.1.2. Retardarem a execuça˜o da concorre ̂ncia; 

22.1.3. Demonstrarem na˜o possuir idoneidade para contratar com a Administraça˜o e; 

22.1.4. Fizerem declaraça˜o falsa ou cometerem fraude fiscal. 

22.2. Quando da aça˜o ou omissa˜o decorrerem graves prejuí´zos ao MUNICI'PIO DE CANUDOS DO 

VALE/RS, seja pela na˜o assinatura do contrato/ata, pela inexecuça˜o do objeto, pela execuça˜o imperfeita, 

ou ainda, por outras situaço˜es concretas que ensejarem a sança˜o. 

22.3. As penalidades acima relacionadas na˜o sa˜o exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorre ̂ncias ser analisadas e ter aplicaça˜o por analogia e de acordo com os termos da lei. 

22.4. As sanço˜es aqui previstas sa˜o independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuí´zo de outras medidas cabí´veis. 

 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio do seguinte sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo sítio 

eletrônico. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado. 

24.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

24.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

24.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Lajeado/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

21.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  

ANEXO 1 – Termo de Referência 

ANEXO 2 - Declaração do Contador de ME/EPP; 

ANEXO 3 - Modelo de declaração de conjunta para habilitação; 

ANEXO 4 - Declaração de Conhecimentos das Obrigações;  

ANEXO 5 – Minuta do Contrato; 

ANEXO 6 – Projetos  

ANEXO 7 – Termo de Referência II 

 

Canudos do Vale/RS, 01 de junho de 2026. 

 

   

 

MAICO JUAREZ BERGHAHN 

Prefeito Municipal 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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     ANEXO 1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Perfuração de Poço Tubular Profundo dom Fornecimento de Material, Equipamentos e Mão de 

Obra 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de perfuração de poço tubular profundo, 

com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e mão de obra necessários à 

execução integral do objeto, destinado ao abastecimento de água potável na localidade de Morro Gaúcho, 

no Município de Canudos do Vale, através do Convênio FPE nº 1645/2023 – Programa Avançar na 

Agropecuária. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de ampliação e melhoria do abastecimento de água 

potável na localidade de Morro Gaúcho, considerando a insuficiência hídrica enfrentada pela comunidade 

rural, especialmente em períodos de estiagem, comprometendo o abastecimento humano e as atividades 

agropecuárias. 

A perfuração do poço tubular profundo visa assegurar o acesso contínuo à água de qualidade, promovendo 

melhores condições sanitárias, fortalecimento da produção agropecuária e melhoria da qualidade de vida 

da população local. 

A contratação está vinculada ao Convênio FPE nº 1645/2023 – Avançar na Agropecuária, observando os 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução compreende a execução completa dos serviços necessários à implantação de poço tubular 

profundo, incluindo: 

• Mobilização e desmobilização de equipamentos;  

• Perfuração do poço tubular;  

• Revestimento;  

• Instalação de filtros;  

• Aplicação de pré-filtro;  

• Limpeza e desenvolvimento do poço;  

• Teste de vazão;  

• Análise físico-química e bacteriológica da água;  

• Instalação de tampa de proteção;  

• Elaboração de relatório técnico conclusivo;  

• Emissão de ART/RRT dos serviços executados;  

• Fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra.  

A profundidade estimada do poço será definida conforme estudo hidrogeológico e condições geológicas 

encontradas durante a execução, observando as normas técnicas vigentes. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

4.1 Qualificação Técnica 
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• Possuir registro no CREA competente;  

• Apresentar responsável técnico habilitado;  

• Comprovar experiência anterior em serviços compatíveis;  

• Apresentar atestados de capacidade técnica.  

4.2 Requisitos Operacionais 

• Disponibilizar equipamentos adequados à execução;  

• Fornecer todos os materiais necessários;  

• Cumprir normas ambientais e de segurança do trabalho;  

• Executar os serviços conforme normas da ABNT e legislação aplicável.  

4.3 Obrigações Ambientais 

A contratada deverá: 

• Realizar descarte adequado de resíduos;  

• Evitar contaminação do lençol freático;  

• Observar normas ambientais estaduais e federais.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Prazo de Execução 

O prazo para execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

5.2 Local de Execução 

Localidade de Morro Gaúcho, zona rural do Município de Canudos do Vale. 

5.3 Etapas de Execução 

A execução compreenderá: 

1. Mobilização dos equipamentos;  

2. Locação do ponto de perfuração;  

3. Perfuração;  

4. Instalação de revestimentos e filtros;  

5. Desenvolvimento do poço;  

6. Teste de vazão;  

7. Coleta e análise da água;  

8. Entrega do relatório técnico final.  

5.4 Normas Técnicas 

Os serviços deverão atender, no que couber: 

• Normas da ABNT;  

• Normas da CPRM;  

• Normas ambientais vigentes;  

• Exigências do órgão convenente.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela Administração Municipal, que 

acompanhará a execução dos serviços, podendo: 

• Solicitar correções;  

• Determinar adequações técnicas;  

• Rejeitar serviços em desacordo;  

• Emitir relatórios de fiscalização.  

A contratada deverá manter preposto responsável durante toda a execução contratual. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado conforme cronograma físico-financeiro e mediante: 

• Apresentação de Nota Fiscal;  

• Relatório de execução;  

• Atesto do fiscal do contrato;  

• Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.  

Os pagamentos poderão ocorrer em parcela única após conclusão integral do objeto ou em medições 

parciais, conforme previsto no edital e contrato. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após liquidação da despesa. 

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor ocorrerá mediante procedimento licitatório, na modalidade pertinente prevista na 

Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento de menor preço global. 

A empresa deverá comprovar: 

• Habilitação jurídica;  

• Regularidade fiscal e trabalhista;  

• Qualificação econômico-financeira;  

• Qualificação técnica.  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação será obtido mediante pesquisa de preços realizada junto a empresas do 

ramo, banco de preços públicos e contratações similares, observando os parâmetros previstos na legislação 

vigente. 

Valor estimado de referência: R$174.200,00 (cento e setenta e quatro mil e duzentos reais). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 

do Município de Canudos do Vale, vinculadas ao Convênio FPE nº 1645/2023 – Programa Avançar na 

Agropecuária. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A contratada será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

 

Canudos do Vale/RS, 27 de maio de 2026. 

 

 

______________________________________ 

Paulo Eduardo Dragetti 

Engenheiro Civil 
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ANEXO 2 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Timbre da empresa Nome e Razão Social 

Endereço Completo, Telefone, Endereço Eletrônico, nº, CNPJ, Inscrição Estadual 

 

 

Á Prefeitura de Canudos do Vale/RS 

 Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - Carta-Proposta de Fornecimento. 

 

Nosso preço global para a execução dos serviços de PERFURAÇÃO DE POÇO 

TUBULAR PROFUNDO NA LOCALIDADE DE MORRO GAÚCHO, NESTE MUNICÍPIO 

DE CANUDOS DO VALE/RS, em regime de empreitada global, é de R$  ( ), 

sendo R$   correspondente ao material e R$  correspondente a mão-de-obra. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário por página impressa, de acordo com o previsto no Edital. 

A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data da sessão 

eletrônica. O Prazo de Entrega do objeto será conforme previsto no 

Edital. 

2.1 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 

tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 

incidentes sobre o fornecimento. 

 

 

 

 

Observações: 

LOCAL/ DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

1. A licitante melhor classificada deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com os 

documentos de habilitação, a proposta ajustada ao último preço / lance enviado por meio 

eletrônico e assinada pelo representante legal da empresa. 

2. Prazo para apresentação a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação, 

de até 24 (vinte e quatro) horas, encaminhada por meio do sistema eletrônico. 
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ANEXO 2 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Timbre da empresa Nome e Razão Social 

Endereço Completo, Telefone, Endereço Eletrônico, nº, CNPJ, Inscrição Estadual 

 

 

Á Prefeitura de Canudos do Vale/RS 

 Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 - Carta-Proposta de Fornecimento. 

 

Nosso preço global para a execução dos serviços de PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO NA LOCALIDADE MORRO GAÚCHO, NESTE MUNICÍPIO DE CANUDOS 

DO VALE/RS, em regime de empreitada global, é de R$  ( ), sendo R$   correspondente 

ao material e R$  correspondente a mão-de-obra. 

3. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

4. CONDIÇÕES GERAIS: 

4.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário por página impressa, de acordo com o previsto no Edital. 

A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data da sessão 

eletrônica. O Prazo de Entrega do objeto será conforme previsto no Edital. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

 

 

 

 

Observações: 

LOCAL/ DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

3. A licitante melhor classificada deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com os 

documentos de habilitação, a proposta ajustada ao último preço / lance enviado por meio 

eletrônico e assinada pelo representante legal da empresa. 

4. Prazo para apresentação a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação, 

de até 24 (vinte e quatro) horas, encaminhada por meio do sistema eletrônico. 
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ANEXO 3 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME/EPP 

TIMBRE DA EMPRESA NOME E RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO,N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

A empresa , inscrita no CNPJ nº 

 , por intermédio  de seu 

responsável (contador)    , CPF 

 nº 

 ,declara, para fins de participação 

no Pregão Eletrônico nº 05/2025 e sob as penas da lei penal e civil, que: 

( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 

nº123/2006; 

( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

( ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de 

R$4.800.000,00; ou 

( )   

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006 e de que o valor de receita bruta anual da sociedade/empresa, no último 

exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, do art 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006 esuas alterações. 

Local e data. 

 

Nome do profissional contábil: 

Nº de seu registro junto ao CRC 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA 

LICITANTE ENQUADRADA NOSTERMOS DA LC Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006; e 

2) A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA 

COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS 

DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE 

TRATAMENTO DIFERENCIADO. 
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ANEXO 4 

MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da pessoa jurídica)   , CNPJ nº. sediada (endereço 

completo) , neste ato representada legalmente por (nome e qualificação 

dorepresentante legal)  , DECLARAMOS para todos os fins de 

direito,especificamente para participação de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2026, o que se 

segue: 

a) Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 

respectivo Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o 

Município de Canudos do Vale/RS, especialmente no que tange ao art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, 

inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; 

c) Que não foi declarada inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer das 

suas esferas; e que não sofreu condenação por improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal 

n° 8.429/1992, nos últimos anos; 

d) Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; e 

e) A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada 

objetivandobenefícios na presente licitação, caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 

na Lei Federal n˚ 14.133/2021. 

 

 

(Local e data). 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DO MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE. AS 

MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO 5 

DECLARAÇAO DE CONHECIMENTOS DAS OBRIGAÇÕES 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO,N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa (razão social) , inscrita no CNPJ nº   em atenção 

ao Edital dePregão Eletrônico n° 004/2026, declara: 

a) Ter tomado conhecimento de todas as informações para o perfeito cumprimento das 

obrigaçõesobjeto da licitação, seja por meio da análise e exame da documentação 

integrante do Edital, bem como por meio de informações na Prefeitura Municipal de 

Canudos do Vale/RS; 

b) Que o preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse conhecimento, e 

que a empresa possui os profissionais qualificados, com as respectivas licenças/registros 

nos órgãos competentes; 

c) Estar de acordo com todas as condições mencionadas na Proposta Comercial e 

disposições do Edital; 

d) Que nenhum de seus dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, ou controlador, responsáveis técnicos, 

funcionários ou eventuais sub-contratados são servidores da Prefeitura Municipal de 

Canudos do Vale/RS; 

e) Que aceita integralmente os termos e as condições da presente licitação, bem como as 

disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, suas alterações e demais 

disposições legais; 

f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência (PCD) e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Local e data). 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DO MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE. 

AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO 6 

MINUTA DE CONTRATO DE Nº xxx/2026 

 

Pelo presente instrumento vem o MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE, pessoa jurídica de Direito 

Público com sede na Rua João José Briesch, nº 457 , inscrita no C.N.P.J. sob o número 04.218.263/0001-

22, nesse ato representada pelo Prefeito, Sr. MAICO JUAREZ BERGHAHN, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e a pessoa jurídica xxxxxxx, com sede na xxxx, xxxxx/RS, inscrita 

no C.N.P.J. sob o número xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx,portador do CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada apenas de 

CONTRATADA, firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, o que fazem com base nas 

informações protocoladas sob nº 140/2026 – Pregão Eletrônico nº 004/2026 e nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

2.2 O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de perfuração de poço tubular com fornecimento de material, equipamentos e mão-de-obra, no 

município de Canudos do Vale/RS, na localidade de Morro Gaúcho, de acordo com o Termo de 

Convênio FPE nº 1645/2026 – PROCESSO Nº 23/1500-0021479-3, e em conformidade com as 

especificações técnicas do Projeto Básico e Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

5.2. O licitante deverá apresentar preço unitário e total, por etapa, conforme Planilha de Custos – 

ANEXO VI, e que compõem o presente objeto. 

5.2.1. O valor de referência conforme Planilha de Custos será de R$174.200,00 (Cento e setenta 

e quatro mil reais).  

5.3. Os serviços deverão atender todas as especificações técnicas, seguir rigorosamente o estabelecido 

em projeto e Normas Técnicas vigentes. 

5.4. A licitação deverá ser do tipo empreitada por preço global, contemplando materiais e mão de obra, 

bem como prestação e garantia dos serviços.  

5.5. A empresa contratada deverá apresentar a responsabilidade técnica – RRT/ART do profissional 

técnico referente a execução dos serviços, em até 05 (cinco) dias após a assinatura da Ordem de Início 

do Serviços. 

5.6. A placa da obra: deverá seguir o modelo padrão, devendo ser afixada no prazo de até 5 (cinco) 

dias, contados da emissão da Ordem de Início dos serviços. 

5.7. A fiscalização poderá exigir da empresa Contratada em qualquer tempo outros laudos/testesou 

demais comprovações que julgar necessário para o cumprimento do objeto, sem ônus para o município. 

5.8. A segurança e sinalização da obra será de responsabilidade da empresa contratada, inclusive com 

o emprego de cones e outros dispositivos refletivos para garantir segurança ao tráfego nos períodos 

diurnos e noturno, bem como deverá providenciar e responsabilizar-se pelos acessos provisórios a 

moradores da região, rotas alternativas, desvios de tráfego de veículos de forma a garantir a segurança 

dos usuários. 

5.9. A empresa contratada deverá apresentar os equipamentos, materiais a serem utilizados, 

ferramentas e utensílios necessários para execução do objeto deste Edital, em perfeitas condições de uso 

e funcionamento, bem como o pessoal adequado aos serviços, sendo de responsabilidade da empresa 

contratada o transporte necessário à execução dos trabalhos, deslocamento dos profissionais até o local 

da prestação dos serviços bem como o seu retorno, sinalização, limpeza da obra, seguros de 

responsabilidade civil que cubram danos pessoais emateriais a terceiros e, ainda, o seguro do pessoal 

utilizado na obra contra riscos de acidente de trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a 

legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por 

parte do Município de Canudos do Vale/RS. 

5.10. É de total responsabilidade da contratada a qualidade dos materiais fornecidos e serviços 

executados, inclusive readequações, quando identificadas impropriedades que possam comprometer o 
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objeto contratado. 

5.11. A empresa contratada deverá permitir o livre acesso aos servidores do órgão ou entidade pública 

contratante, bem como dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos e registros 

contábeis, informações e locais de execução, referentes ao objeto contratado. 

5.12. A contratada se obriga a manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, as condições básicas de habilitação e qualificação exigidas nopresente 

certame. 

5.13. A empresa contratada deverá fazer uso de todos os equipamentos de segurança durante a execução da 

obra, cumprir com a NR 18 e demais normativas do Ministério do Trabalho, especialmente na segurança do 

trabalho e manter o canteiro de obras sempre limpo e organizado. 

5.14. A segurança e sinalização da obra será de responsabilidade da empresa contratada, inclusivecom o 

emprego de cones e outros dispositivos refletivos para garantir segurança ao tráfego nos períodos diurnos e 

noturno do local do empreendimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA e REAJUSTE 

2.1 O prazo de vigência deste termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 

do dia xxx/xx/xxx até xx/xx/xxxx, prorrogável na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021, 

mediante termo aditivo. 

2.2 O prazo para a realização do poço é de 30 (trinta) dias, a contar da ordem de início. 

2.3 A Contratada fica sujeita e compromete-se cumprir os prazos que a Administração 

Municipal determinar para a realização dos serviços objeto deste contrato. 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O município pagará o valor total de R$ .... ( xxxx), sendo o valor R$ xxx para material 

e o valor de R$  (xxx) para serviços de mão-de-obra. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 As despesas provenientes desse contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E INTERIOR 

01 – SECRETARIA DE OBRAS E INTERIOR 

1014 – CONSTRUÇÃO REDES DE AGUA 

4.4.90.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – 530 

 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E INTERIOR 

01 – SECRETARIA DE OBRAS E INTERIOR 

1014 – CONSTRUÇÃO REDES DE AGUA 

4.4.90.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – 571 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento será feito pelo Contratante, em até 15 (quinze) dias, mediante apresentação 

da competente Nota Fiscal, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório e ateste do fiscal do contrato. 

5.2 Somente será efetuado o pagamento mediante apresentação de documento que comprovem 

a regularidade com o FGTS e da prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
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referente a todos os tributos federais e a Dívida Ativa da União (DAU), administrados por estes 

órgãos. 

5.3 Não será efetuado qualquer pagamento a adjudicatária enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.4 Por ocasião do pagamento, será realizada a retenção de IR, em observâncias das disposições 

da IN RFB 1.234/2012 e Decreto Municipal 2.011/2022, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante do CONTRATANTE com atribuições específicas, nos termos do art. 117 da 

Lei nº 14.133/21. 

6.2 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o 

serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações contratuais, bem como prestar apoio 

à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, reequilíbrio, prorrogação, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a 

assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

6.3 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 

dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 

as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

6.4 O acompanhamento e fiscalização deste contrato serão realizados pelos agentes públicos 

Paulo Eduardo Draghetti – Engenheiro, que atuará como fiscal, e Gerson Schaeffer, que 

atuara como suplente de fiscal. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização, são 

exercidas de acordo com as seguintes disposições: encaminhar os autos conclusos para 

pagamento à Secretaria da Fazenda à unidade de orçamento e finanças; encaminhar à unidade 

competente documentos pertinentes à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 

eventuais aplicações de sanções e extinção do contrato. 

6.4.1 Fiscal do Contrato: acompanhar a execução do contrato de acordo com o projeto 

básico; registrar todas as ocorrências e irregularidades relacionadas com a execução do 

contrato; acompanhar a regularidade da execução dos serviços e as ocorrências evidenciadas; 

comunicar ao Gestor do Contrato eventuais inadimplementos das obrigações contratuais, 

propondo aplicação de penalidades e, se for o caso, a rescisão contratual; solicitar à 

CONTRATADA correções e/ou substituições quando do recebimento de serviços divergentes 

do contrato; atestar a regularidade da prestação dos serviços e encaminhá-la ao Gestor do 

Contrato para atesto da despesa, realizar o recebimento provisório dos serviços; acompanhar a 

execução do contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; comunicar ao 

Gestor do Contrato eventuais inadimplementos das obrigações contratuais, recomendando a 

aplicação de penalidades; calcular multas; certificar a regularidade da documentação analisada 

e encaminhá-la ao Gestor do Contrato para atesto da despesa. 

6.5 Poderá haver a nomeação de gestor e/ou fiscal substituto que atuará como titular do contrato 

na ausência e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

6.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato serão 

submetidas à apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das 

medidas cabíveis. 

6.7 É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução 

está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Contrato e no Projeto Básico, 

devendo a CONTRATADA reparar, corrigir ou substituir os serviços e peças rejeitados pela 
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fiscalização, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/21. 

6.8 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual, consoante disposto no art. 117, §3º, da 

Lei 14.133/21. 

6.9 Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerente ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

6.10 A FISCALIZAÇÃO exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

6.11 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

6.12 A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será realizada por meio 

eletrônico, via e-mail, aplicativo de mensagens, por telefone e via correspondência, 

encaminhado aos endereços ou telefone indicado pelo Gestor e/ou Fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação 

e recebimento definitivo; 

7.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

7.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLAUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital, no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca e procedência; 

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

8.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato; 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
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em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados; 

8.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

8.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

8.1.9 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e 

Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos de proteção 

individual; 

8.1.10 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213/1991; 

8.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, mantendo o mais absoluto sigilo sobre tais dados, abstendo-se de 

copiar, reproduzir, fotografar, filmar, vender, ceder, licenciar, comercializar, transferir ou de 

outra forma divulgar ou dispor de tais dados a terceiros, tampouco de utilizá-los para quaisquer 

outros fins que não sejam aqueles atinentes ao objeto do contrato. A violação de tais obrigações 

poderá ocasionar a responsabilização da parte infratora pelas conseqüências da quebra de sigilo 

e/ou vazamento de dados, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – 

LGPD), sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1 A detentora do Pregão, poderá ser responsabilizada administrativamente pelas infrações 

decorrentes de irregularidades ocorridas durante a execução contratual e terão as seguintes 

sanções: 

I - recusar-se a prestar garantia contratual prevista no instrumento convocatório: 

a) multa de 3% (três porcento) sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro 

de preço; e/ou 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 36 (trinta e seis) meses. II - 

dar causa a inexecução parcial do contrato: 

a) multa de 4% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) multa moratória de 0,2% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de 

preço ao dia, limitado a 60 dias; e/ou 

c) advertência. 

III - dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

a) multa de 6% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) multa moratória de 0,4% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de 

preço ao dia, limitado a 60 dias; e/ou 

c) impedimento de licitar ou contratar por 24 meses. 

IV - não atender as especificações técnicas relativas a materiais, serviços e/ou obras prevista no 

instrumento convocatório ou documento equivalente, ou ainda, alterar quantitativa ou 

qualitativamente a composição/substância dos objetos fornecidos: 

a) multa de 8% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 
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b) multa moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de 

preço ao dia, limitado a 60 dias; e/ou 

c) impedimento de licitar ou contratar por 24 meses. 

V - recusar o recebimento de empenho ou ensejar o retardamento da execução, paralisação ou 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

a) multa de 10% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) multa moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de 

preço ao dia, limitado a 75 dias; e/ou 

c) impedimento de licitar ou contratar por 30 meses. VI - dar causa a inexecução total 

do contrato: 

a) multa de 12% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) multa moratória de 0,5% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de 

preço ao dia, limitado a 90 dias; 

c) impedimento de licitar ou contratar por 36 meses. 

VII - quebrar sigilo, em contrato, de informações confidenciais sob qualquer forma: 

a) multa de 20% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; e/ou 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 36 meses. 

VIII - descumprir os requisitos de habilitação ou as obrigações previstas e orçadas nos preços 

e/ou planilhas que compõe a proposta contratada, em especial, às verbas referentes às relações 

de trabalho com seus empregados e/ou prepostos: 

a) multa de 25% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses. IX - comportar-se 

de modo inidôneo: 

a) multa de 20% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 54 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

X - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato: 

a) multa de 25% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

XI - praticar ato fraudulento, inclusive fraude fiscal, na execução do contrato: 

a) multa de 30% sobre o valor estimado do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

XII - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra princípios da 

Administração Pública: 

a) multa de 15% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 60 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

XIII - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra o patrimônio público: 

a) multa de 20% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

XIV - praticar atos lesivos a Administração Pública que atentem contra os compromissos 

internacionais assumidos pelo Brasil: 

a) multa de 25% sobre o valor do contrato ou da ata de registro de preço; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 72 meses; e/ou 

c) comunicação ao Ministério Público para conhecimento dos fatos. 

9.2 A aplicação das sanções previstas neste capítulo não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado a Administração Pública. 

9.3 Finalizado o processo administrativo de responsabilização e definido o montante total 

da(s)multa(s) e/ou indenização a ser(em) paga(s) pelo licitante ou contratado, esse deverá quitá- 

la(s) em até 5 (cinco) dias úteis da notificação. 

9.3.1 Não realizado o pagamento por parte do licitante ou contratado e caso as multas 

e/ou indenizações forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto em lei. 

9.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.6 Serão indeferidas pela Administração, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.7 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO: 

10.1 O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

10.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 

do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as conseqüências indicadas no art. 139 da mesma lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital; 

10.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da lei nº 14.133/2021. 

10.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES: 

11.1 É vedado à Contratada: 

11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATNTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

12.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021) 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de defesa 

do Consumidor e demais normas e princípios gerais dos contratos. 

13.2– A interpretação do presente instrumento fica condicionada ao disposto nas normas gerais 

de Direito Público vigentes, principalmente na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lajeado – RS, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma,     juntamente com as testemunhas, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos. 

 

Canudos do Vale, x de xx de 2026 

 

 

 

MUNICÍPIO CANUDOS DO VALE                                NOME DA EMPRESA 

MAICO JUAREZ BERGHAHN                                       REPRESENTANTE 

PREFEITO  MUNICIPAL                                 SÓCIO-ADMINISTRADOR 

 

 

 


		2026-06-01T14:17:50-0300
	MAICO JUAREZ BERGHAHN:95705333072




